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CONTRATO Nº143/2022 (DPR)

CONTRATO
CEDAE
N.º
143/2022
(DPR) que
entre
si
celebram
a
COMPANHIA
ESTADUAL
DE
ÁGUAS
E
ESGOTOS
(CEDAE)
e
a
TC
ASSESSORIA
DE
COMUNICAÇÃO
EVENTOS
E
MARKETING
LTDA.

 

 

 

A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS, sociedade de economia mista, com
sede nesta Cidade, na Av. Presidente Vargas, 2655 – Cidade Nova – CEP 20.210-030,
registrada na JUCERJA sob n.º 5.000, em 14 de agosto de 1975, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º
33.352.394/0001-04, neste ato por meio de seu Diretor Presidente, Sr. LEONARDO ELIA
SOARES, e de seu Assessor Jurídico da Presidência, Sr. PEDRO HENRIQUE ALVES PEREIRA,
doravante denominada CEDAE, e a TC ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO EVENTOS E
MARKETING LTDA., sediada na Rua Conde de Bonfim, 149, 203, Tijuca, Rio de Janeiro, CEP:
20.520-050, inscrita no CNPJ sob o n.º 07.854.633/0001-06, Rio de Janeiro, CEP n. 20.520-050,
neste ato por meio de seu Administrador, Sr. CARLOS EDUARDO PEREIRA DE FREITAS, daqui
por diante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato com fundamento
no Processo Administrativo SEI-150001/019947/2022, mediante Dispensa de Licitação n.
014/2022 (DPR) que se regerá pelas normas da Lei nº 13.303,  de 30 de junho de 2016, pelo
Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEDAE (RILC), bem como pelos preceitos de
direito privado, cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

 

A presente contratação tem por objeto a “CONTRATAÇÃO DE PRESTADOR DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS EM PRODUÇÃO AUDIOVISUAL”, conforme em ato atuado sob o index
41447256 do processo administrativo de referência.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Inserem-se no escopo desta contratação o Termo de Referência
(index 41447256) e a Proposta da Contratada (index 39453109), ambos autuados no Processo
n. SEI-150001/019947/2022, cujos conteúdos passam a compor o presente instrumento, embora
não transcritos.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Insere-se no escopo da contratação a capacitação de 02 (dois)
colaboradores indicados pela CEDAE durante todo o prazo de vigência contratual.

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES DA CEDAE

 

Constituem obrigações da CEDAE:

 

a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste
contrato;
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b) fornecer acesso a todos os documentos, informações e demais elementos necessários à
execução satisfatória do objeto pela CONTRATADA;

 

c) exercer a fiscalização do contrato;

 

d) aceitar provisória e definitivamente o objeto do contrato nas formas aqui definidas; e

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

Constituem obrigações da CONTRATADA, além daquelas previstas no Termo de Referência:

 

a) conduzir os serviços dentro do prazo estipulado, observando as normas técnicas, a legislação
em vigor e a metodologia indicada em sua proposta;

 

b) abster-se de transmitir a terceiros qualquer informação ou documento de que tenha
conhecimento ou posse em razão destes serviços, orientando seus funcionários sobre a
impossibilidade de concederem entrevistas faladas ou escritas em nome da CEDAE, salvo se
expressamente autorizados por esta;

 

c) providenciar todos os documentos necessários para que seu pessoal possa executar
legalmente os serviços especificados neste Contrato;

 

d) manter-se em compatibilidade com as condições de habilitação inicialmente exigidas para esta
contratação;

 

e) prestar, sem quaisquer ônus, os serviços necessários à correção das falhas verificadas na
execução do contrato, responsabilizando-se, perante terceiros e CEDAE, pelos prejuízos
decorrentes da execução defeituosa dos seus serviços;

 

f) providenciar, por sua conta exclusiva, todos os seguros exigidos por Lei, cuja vigência deverá
observar o recebimento definitivo do objeto;

 

g) enviar representante, sempre que solicitado, para examinar e prestar esclarecimentos
relacionados a problemas verificados com a execução do objeto contratado; caso em que sua
convocação será feita com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas;

 

h) manter a CEDAE informada sobre o desenvolvimento dos serviços; e

 

i) Demonstrar, quando possuir mais de 100 (cem) empregados alocados a este contrato, o
cumprimento do regime de quotas previsto na Lei Federal n. 8.213/1991 e Lei Estadual n.
7.258/2016, observando os seguintes quantitativos: (1) até 200 empregados = 2%; (2) de 201 a
500 empregados = 3%; (3) de 501 a 1.000 empregados = 4%; e (4) de 1.001 em diante = 5%.

 

Parágrafo Único – A contratada estará obrigada a uma produção máxima de 60 (sessenta)
horas durante o prazo da contratação.

 

CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO DE EXCECUÇÃO

 

O prazo de execução dos serviços será de 06 (seis) meses contados da data indicada na Ordem
de Início, que poderá ser emitida pela CEDAE após a assinatura deste contrato.

 

Parágrafo Primeiro - O decurso do prazo estipulado não acarretará, por si só, a resolução do
ajuste, continuando as partes contratualmente obrigadas até que se opere o aceite definitivo do
objeto, respondendo a CONTRATADA pela mora a que der causa.

 

Parágrafo Segundo - O prazo ora previsto poderá ser alterado por acordo entre as partes, por
meio de termo aditivo, devendo ser observado, neste caso, o disposto no art. 205 do RILC.

 

Parágrafo Terceiro - Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato por ordem da
CEDAE, o prazo de execução será automaticamente prorrogado por igual período, bastando o
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registro formal de interrupção no processo administrativo, conforme art. 206 do RILC.

 

Parágrafo Quarto - A prorrogação de prazo por culpa da  CONTRATADA impedirá que o
período acrescido à execução do contrato seja considerado para fins de reajuste.

 

Parágrafo Quinto – A prorrogação do prazo não importará em majoração do valor contratual, que
se manterá inalterado senão quando verificado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente
de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado.

 

 

CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias relativas ao exercício financeiro de 2022, assim classificadas:

 

Conta Contábil: 411110328

Programa de Trabalho: 2200022016

Código Orçamentário: 33903982

Fonte de Recursos: 10

Reserva Orçamentária: 2022000816

 

CLÁUSULA SEXTA: VALOR DO CONTRATO

 

A presente contratação será executada em regime de execução por preço global, pelo valor total
de R$ 59.280,00 (cinquenta e nove mil, duzentos e oitenta reais), conforme tabela abaixo:

 

Parágrafo Primeiro – O preço ajustado nesta Cláusula inclui o lucro e todos os custos e tributos
dos serviços, sejam estes diretos ou indiretos, responsabilizando-se a CONTRATADA por toda e
qualquer despesa, ainda que não prevista textualmente neste Contrato; inclusive a que decorrer de
ato ou fato que implique em transgressão ou inobservância de qualquer dispositivo legal ou
regulamentar, federal, estadual ou municipal.

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

 

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas neste
instrumento, no termo de referência e na legislação vigente, especialmente aquelas relacionadas à
execução, fiscalização, fornecimento, aceitação, conservação, aplicação de penalidades,
rescisão de contratos e pagamentos, respondendo o inadimplente pelas consequências da
inexecução total ou parcial dos serviços.

 

Parágrafo Primeiro – A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por uma
comissão constituída de 3 (três) membros devidamente habilitados.

 

Parágrafo Segundo – É facultado à CEDAE exercer ampla fiscalização sobre os serviços objeto
do presente Contrato, diretamente ou por intermédio de prepostos devidamente credenciados,
aos quais a CONTRATADA prestará a assistência requerida, facultando-lhe o acesso, em
qualquer fase, época e local onde se processem tarefas relacionadas com o desenvolvimento dos
serviços.

 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá refazer aquilo que for rejeitado, obedecendo às
determinações da Comissão de Fiscalização.

 

Parágrafo Quarto – O representante da CEDAE, sob pena de ser responsabilizado
administrativamente, anotará em registro próprio as ocorrências relativas à execução do contrato,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

 

Parágrafo Quinto – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições,
métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-
se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações
necessários..
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Parágrafo Sexto – A fiscalização do serviço pela CEDAE não excluirá ou atenuará a
responsabilidade da CONTRATADA quanto à qualidade dos serviços, ao cumprimento dos
prazos e a quaisquer outras obrigações contratuais ou legais, nem a eximirá de manter
fiscalização própria.

 

Parágrafo Sétimo – Na forma da Lei Estadual n. 7.258/2016, se procederá à fiscalização do
regime de cotas de que trata a alínea “i” da cláusula terceira, realizando-se a verificação do
cumprimento da obrigação assumida no contrato.

 

CLÁUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADE

 

A CONTRATADA será responsabilizada pelos danos causados à CEDAE ou a terceiros, a título
de dolo ou culpa, quando decorrentes da execução deste contrato; não se eximindo dessa
responsabilidade pela fiscalização da CEDAE.

 

Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA será a única responsável pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais oriundos da execução do contrato, podendo a CEDAE, a
qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos.

 

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com cada fatura/nota
fiscal dos serviços, os seguintes comprovantes para o processamento dos pagamentos:

 

a. medição/detalhamento do que fora executado no período;             

 

b. declaração de que se encontra cumprindo o regime de quotas da Lei Estadual n.
7.258/2016; exigível somente quando a CONTRATADA estiver enquadrada na situação
prevista na cláusula terceira, letra “i”, deste instrumento;

 

c. declaração de que se encontra em dia com o pagamento das verbas salariais, de FGTS e
INSS do pessoal destacado à execução do serviço; exigível apenas para os casos em que
houver mão de obra da CONTRATADA à disposição permanente da CEDAE.  

 

Parágrafo Terceiro - A ausência de qualquer dos documentos exigíveis no parágrafos segundo
impedirá a obtenção do recibo de adimplemento, conforme art. 191 do RILC, e importará em
notificação à CONTRATADA para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar defesa prévia e efetuar
o cumprimento destas obrigações.

 

Parágrafo Quarto - Expirado o prazo constante do parágrafo acima sem que tenham sido
tomadas as providências cabíveis, ou sendo rejeitados os argumentos apresentados em defesa
pela CONTRATADA, será aplicada a ela penalidade de advertência. Permanecendo a
inadimplência total ou parcial em virtude de ausência de qualquer dos documentos referidos, o
contrato poderá ser rescindido com a aplicação da penalidade de suspensão prevista na alínea
“c” da cláusula décima terceira, caput.

 

Parágrafo Quinto– Todos os documentos mencionados nesta cláusula ficarão autuados no
processo administrativo referente à contratação, bem como no processo de prestação de contas
que deverá ser aberto em virtude da OS “E” nº 14.695/2017.  

 

CLÁUSULA NONA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

 

O(s) pagamento(s) à CONTRATADA será(ão) efetuado(s) em parcelas idênticas, no prazo de até
30 dias contados do adimplemento de suas obrigações.

 

Parágrafo Primeiro - Considera-se adimplemento a execução da etapa/produto do serviço
acompanhada da nota fiscal/fatura e dos demais documentos exigidos como condição ao
pagamento (ver cláusula oitava). Ao adimplemento será dado recibo, nos termos art. 191, §1º do
RILC.

 

Parágrafo Segundo - De posse da documentação apresentada pela CONTRATADA, a
Comissão de Fiscalização atestará, na forma prevista no art. 90, §3º, da Lei Estadual nº 287/1979,
a documentação e a qualidade do objeto contratado, a partir de quando será possível a realização
do pagamento, conforme art. 191, §3º do RILC.

 

Parágrafo Terceiro - A necessidade de providências por parte da CONTRATADA em relação à
medição realizada, ou em relação ao conteúdo da documentação apresentada, importará em
suspensão da contagem do prazo para pagamento, não correndo juros e/ou atualização neste
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período.

 

Parágrafo Quarto – A suspensão do prazo para pagamento será efetuada na data em que
ocorrer a notificação da CONTRATADA a respeito da irregularidade verificada, podendo se dar
de forma simplificada, por e-mail.

 

Parágrafo Quinto - Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, por culpa exclusiva da
CEDAE, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IGP-M e juros moratórios de 0,5%
(meio por cento) ao mês, calculados “pro rata die”, e aqueles pagos em prazo inferior ao
estabelecido neste contrato serão feitos mediante desconto de 2% (dois por cento) ao mês,
também calculados “pro rata die”. Não correrão juros e atualização durante o período de
suspensão mencionado no parágrafo anterior.

 

Parágrafo Sexto - Os pagamentos devidos em decorrência da execução do objeto deste
Contrato serão efetuados mediante crédito em conta bancária indicada pela CONTRATADA no
banco BRADESCO, ficando autorizada a indicação de outra conta somente quando justificada tal
impossibilidade.

 

Parágrafo Sétimo - A CEDAE não se responsabilizará pelo pagamento de medições de serviços
executados em quantidades superiores às fixadas na Estimativa Orçamentária, salvo quando
expressamente determinadas pela Fiscalização.

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO REAJUSTE

 

A CONTRATADA declara-se ciente e de acordo com o fato de que os preços previstos nesta
contratação serão fixos e irreajustáveis durante todo o contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA           

 

A garantia contratual foi dispensada em razão do baixo valor da contratação, conforme autorizado
pela OS n. 14.927/2017.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRATAÇÃO

 

Não será admitida a subcontratação nos serviços contratados.

 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 

A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou
qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitarão a CONTRATADA, sem prejuízo da
responsabilidade civil ou criminal que lhe couber, às penalidades seguintes:

 

a) advertência;

 

b) multa administrativa;

 

c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a CEDAE
por prazo não superior a 2 (dois) anos;

 

Parágrafo Primeiro - A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e
a gravidade da falta cometida.

 

Parágrafo Segundo -   Todas as sanções previstas no caput serão impostas pelo Diretor
responsável, na forma do art. 21, §1º, do Procedimento de aplicação de sanções da CEDAE.

 

Parágrafo Terceiro- A multa administrativa, prevista na alínea “b” do caput, será aplicada à
CONTRATADA pelo descumprimento de suas obrigações acessórias, observando o que segue: 

 

i) corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento), aplicada de acordo com a gravidade da
infração e proporcionalmente às parcelas não executadas, a contar da data da infração;
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i.1.) Nas infrações cometidas após o encerramento do contrato, a base de cálculo será o valor da
contratação.

 

ii) nas reincidências específicas, deverá corresponder, no mínimo, ao dobro do valor da que tiver
sido inicialmente imposta;

 

iii) O somatório das multas administrativas deverá observar o limite de 20% (vinte por cento) do
valor do contrato ou do empenho. 

 

iv) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra penalidade; e

 

v) não tem caráter compensatório, não se confundindo, portanto, com as multas por atraso,  com a
multa rescisória e com a multa prevista na cláusula décima oitava, que poderão ser aplicadas
cumulativamente à multa administrativa.

 

Parágrafo Quarto - A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de
contratar, prevista na alínea “c”, do caput desta cláusula, será aplicada conforme as disposições
do art. 9º do Procedimento de Aplicação de Sanções da CEDAE, observando o seguinte:

 

1.  não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos; 

 

2.  sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso,
sancionado com multa, não realizar o depósito deste valor no prazo devido;

 

Parágrafo Quinto - A aplicação das penalidades acima referidas, em virtude das infrações
contratuais retro mencionadas, não importará em renúncia, por parte da CEDAE, da faculdade de
declarar rescindido o contrato, se assim entender conveniente ao interesse público.

 

Parágrafo Sexto - O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a
CONTRATADA à multa de mora por dia útil que exceder ao prazo estipulado, conforme
percentuais abaixo: 

 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor
correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9%, correspondente a até 30 (trinta) dias de
atraso; e

 

b) 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor
correspondente à parte inadimplente, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, até o limite
máximo de 20%.

 

Parágrafo Sétimo - As multas porventura aplicadas serão consideradas dívidas líquidas e certas,
ficando a CEDAE autorizada a descontá-las das garantias prestadas, e caso estas sejam
insuficientes, dos pagamentos devidos à CONTRATADA; ou ainda, quando for o caso, cobrá-las
judicialmente, servindo para tanto, o instrumento contratual como título executivo extrajudicial.

                                                                                 

Parágrafo Oitavo - A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a
apresentação de defesa.

 

I) A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 10 (dez) dias úteis, na forma prevista
no art. 26, §§ 3º e 5º do Procedimento de Aplicação de Sanções da CEDAE.

 

Parágrafo Nono - Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela
autoridade competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos
fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos. 

 

Parágrafo Décimo - Todas as multas previstas neste contrato, incluindo a rescisória e a prevista
na cláusula décima oitava, serão somadas quando aplicadas cumulativamente, e terão como
limite seus respectivos percentuais máximos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DA RESCISÃO DO CONTRATO
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A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão com as consequências
cabíveis.

 

Parágrafo Primeiro - A rescisão contratual poderá ocorrer por:

 

I - ato unilateral e escrito, quando verificada a ocorrência de qualquer das situações descritas no
art. 222 do RILC;

II- acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de contratação, desde que seja vantajoso
à CEDAE; ou

III – decisão judicial ou arbitral.

 

Parágrafo Segundo - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos
autos do processo administrativo que ensejou a contratação, sendo assegurado à
CONTRATADA o direito ao contraditório e ampla defesa.

 

Parágrafo Terceiro - Quando a rescisão ocorrer por interesse exclusivo da CEDAE, sem que
haja culpa da CONTRATADA, esta será ressarcida dos prejuízos que houver sofrido.

 

Parágrafo Quarto - A rescisão por ato unilateral da CEDAE, quando justificada no
descumprimento de obrigações contratuais por parte da CONTRATADA, acarretará a aplicação
de multa rescisória, no percentual de 10% (dez por cento) calculada sobre o saldo reajustado do
contrato, bem como a execução da garantia contratual e/ou a utilização dos créditos decorrentes
do próprio contrato.

 

Parágrafo Quinto - A CEDAE se reserva ao direito de cobrar indenização suplementar em juízo
se ficar constatado que o prejuízo causado foi superior ao valor da multa rescisória aplicada,
conforme autorização contida no art. 416, parágrafo único, in fine, do Código Civil.

 

Parágrafo Sexto - A rescisão contratual por acordo entre as partes será da competência da
autoridade referida no art. 25 do RILC; enquanto a rescisão unilateral ficará a cargo do Diretor
responsável pela contratação, conforme art. 15 do Procedimento Interno de Sanções da CEDAE.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA: CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR

 

Se a CONTRATADA ficar temporariamente impedida de cumprir suas obrigações, no todo ou em
parte, em consequência de caso fortuito ou de força maior, deverá comunicar o fato de imediato à
Fiscalização da CEDAE e ratificar por escrito a comunicação, informando os efeitos danosos do
evento.

 

Parágrafo Único – Constatada a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, ficarão
suspensas tanto as obrigações que a CONTRATADA ficar impedida de cumprir, quanto a
obrigação da CEDAE em remunerá-las.

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA: DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

 

Este contrato poderá ser alterado por acordo entre as partes, formalizado por meio de Termo
Aditivo, com observância do disposto nos art. 208 a 211 do RILC.

 

Parágrafo Primeiro – As alterações que se fizerem necessárias nas quantidades ou qualidade
do serviço contratado deverão observar os limites do §§1º e 2º do art. 81 da Lei 13.303/2016.

 

Parágrafo Segundo – Quando a contratação trouxer previsão de matriz de risco haverá
impedimento para a celebração de aditivo decorrente dos eventos ali previstos como de
responsabilidade da CONTRATADA, conforme art. 196, §2º do RILC.

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA: DA IMPOSSIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO DO CONTRATO
PELA SUPRESSIO

 

O atraso, a tolerância ou a omissão da CEDAE no exercício de suas prerrogativas jamais
ensejará a modificação automática das cláusulas avençadas, não sugerindo qualquer renúncia de
direitos por parte desta, que poderá exercê-los a qualquer tempo.
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CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA: DO RECURSO AO JUDICIÁRIO

 

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as
perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, quando superiores à
garantia prestada ou aos créditos que a CONTRATADA tenha em face da CEDAE, que não
comportarem cobrança amigável, serão cobrados judicialmente.

 

Parágrafo Único – Caso a CEDAE tenha de recorrer ou comparecer a Juízo para haver o que lhe
for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da pena
convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 1% (um por
cento) ao mês, despesas de processo e honorários de advogado, estes fixados, desde logo, em
20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio.

 

CLÁUSULA DÉCIMA-NONA: DOS CASOS OMISSOS

 

Os casos omissos serão resolvidos conforme disposto na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA ACEITAÇÃO PROVISÓRIA

 

O objeto do contrato será recebido provisoriamente ao final, da seguinte forma:

 

Parágrafo Primeiro - Será emitido um TERMO DE ACEITAÇÃO PROVISÓRIA (doc. Referente
ao ANEXO I da Ordem de Serviço n. 14.693/2017), o que ocorrerá antes da liberação do
pagamento da última parcela/etapa prevista no cronograma físico-financeiro do contrato.

 

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA deverá comunicar à CEDAE, por meio de carta
redigida em papel timbrado, que o objeto pactuado se encontra em condições de ter sua posse
transferida ou o resultado dos serviços executados entregues, mesmo que aquela entenda que
existam ressalvas quanto ao cumprimento das obrigações contratuais por parte da CEDAE.

 

Parágrafo Terceiro - As ressalvas deverão ser consignadas na citada carta e encaminhada à
CEDAE, juntamente com a fatura relativa à última medição realizada do contrato e com os
documentos exigidos para realização do pagamento. O representante da CEDAE não poderá
conceder à contratada o recibo simplificado de adimplemento da última etapa/parcela do
cronograma físico-financeiro se não estiver acompanhada da respectiva carta.

 

Parágrafo Quarto - Se após 10 (dez) dias contados a partir da conclusão da última etapa/parcela
a CONTRATADA se omitir ou se recusar a realizar a comunicação da condição de transferência
de posse do objeto pactuado ou o resultado dos serviços executados à CEDAE, o Gerente do
contrato deverá notificá-la, por meio de carta registrada com aviso de recebimento, sobre a
obrigação de manifestar-se pela efetiva comunicação, informando acerca do inadimplemento de
suas obrigações e da consequente suspensão do prazo para pagamento.

 

Parágrafo Quinto - Persistindo a recusa da CONTRATADA em se manifestar, por meio de carta
redigida em papel timbrado, quanto à notificação recebida, o prazo de pagamento referente à
última fatura ficará suspenso.

 

Parágrafo Sexto - A obrigação será considerada adimplida pelo cumprimento da etapa/parcela
acompanhada dos documentos exigidos para a realização do correspondente pagamento,
mencionados na cláusula oitava.

 

Parágrafo Sétimo - O representante da CEDAE, após a conclusão de cada etapa/parcela, e no
momento da apresentação de todos os documentos necessários ao pagamento da despesa,
fornecerá à CONTRATADA recibo simplificado, com a listagem dos documentos recebidos. Na
ausência de qualquer documento exigido no contrato, não será fornecido o referido recibo.

 

Parágrafo Oitavo - De imediato, o representante da CEDAE encaminhará os documentos
recebidos à Comissão de Fiscalização do Contrato, para que esta, no prazo de até 5 (cinco) dias
úteis contados a partir da entrega do recibo à CONTRATADA, verifique a veracidade e a
correção das informações neles contidas e, se for o caso, efetive o atesto da fatura. Qualquer
incorreção nos documentos apresentados pela contratada ensejará a suspensão do prazo para
pagamento da última fatura pela Comissão de Fiscalização.

 

Parágrafo Nono - A veracidade e a correção das informações contidas nos comprovantes de
recolhimento de tributos e contribuições sociais serão verificadas no setor de Contas a pagar da
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CEDAE quando do encaminhamento da fatura para pagamento.

 

Parágrafo Décimo - Caberá à Comissão de Fiscalização do Contrato notificar a contratada
quanto ao seu atraso nas providências necessárias à obtenção do adimplemento, fazendo-o ao
menos uma vez, caso este supere 10 (dez) dias contados da conclusão da respectiva etapa. As
notificações feitas pela CEDAE poderão ocorrer de modo simplificado, por correspondência
eletrônica (e-mail) ou carta, exceto na última etapa/parcela, e deverão ser registradas no
processo.

 

Parágrafo Décimo Primeiro - O procedimento de aceitação provisória poderá ser dispensado
nos casos mencionados no art. 187 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEDAE
(RILC), casos em que será substituído pela emissão de simples “recibo”, conforme item 1.2.7.1 da
Ordem de Serviço n. 14.693/2017, que permanece aplicável naquilo em que não confrontar com o
referido art. 187 do RILC

 

Parágrafo Décimo Segundo - A Comissão de Fiscalização deverá fornecer à CONTRATADA,
se por ela solicitado, a Ordem de Serviço n. 14.693/2017, que disciplina o recebimento provisório
e definitivo nos contratos da CEDAE.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-PRIMEIRA: DA ACEITAÇÃO DEFINITIVA DOS SERVIÇOS

 

O serviço executado será recebido definitivamente ao final do contrato, da seguinte forma:

 

Parágrafo Primeiro – A aceitação definitiva do objeto pactuado será feita por meio de Comissão
especificamente nomeada para este fim, mediante emissão do TERMO DE ACEITAÇÃO
DEFINITIVA (doc. Ref. ANEXO VII da Ordem de Serviço n. 14.693/2017).

 

Parágrafo Segundo – A empresa contratada, após assinatura do Termo de Aceitação
Provisória, no prazo máximo de 60 (sessenta), solicitará à CEDAE, por meio de carta redigida em
papel timbrado, que o objeto pactuado seja aceito definitivamente.

 

Parágrafo Terceiro – De igual modo, a CONTRATADA deverá apresentar declaração de que a
CEDAE possui ou não pendências de pagamento, dando-lhe a quitação financeira do contrato.

 

Parágrafo Quarto– No caso de omissão ou recusa da CONTRATADA em solicitar à CEDAE a
aceitação definitiva do objeto contratado, o Gerente do contrato deverá notificá-la, por meio de
carta registrada com aviso de recebimento, sobre a necessidade de se manifestar pela efetiva
solicitação em, no máximo, 15 (quinze) dias contados a partir do recebimento da notificação.

 

Parágrafo Quinto– Persistindo a recusa da CONTRATADA em se manifestar, por meio de carta
redigida em papel timbrado, quanto à notificação recebida, o Gerente do contrato reterá a
garantia contratual, se houver.

 

Parágrafo Sexto- Compete ao Gerente do Contrato, quando couber, o acompanhamento e o
controle dos prazos de vencimentos das apólices de seguro-garantia ou carta de fiança
correspondente às garantias contratuais apresentadas pela CONTRATADA.

 

Parágrafo Sétimo- A inobservância do parágrafo anterior poderá ensejar apuração de
responsabilidade, caso a perda da garantia contratual resulte em prejuízos para a CEDAE.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-SEGUNDA – DAS MEDIDAS DE INTEGRIDADE – LEI ESTADUAL
7.753/2017

 

Parágrafo Primeiro - Na execução do presente Contrato é vedado às partes, dentre outras
condutas:

 

a) prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou
a quem quer que seja; 

b) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato;

c) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações
do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos
respectivos instrumentos contratuais;

d) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou

e) de qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações ou
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omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/2013
(conforme alterada) ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis (“Leis Anticorrupção”),
ainda que não relacionadas com o presente Contrato.

 

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA compromete-se a respeitar, cumprir e fazer cumprir, no
que couber, o Código de Ética e Conduta da CEDAE, presente no
link www.cedae.com.br/governancacorporativa.

 

Parágrafo Terceiro - A violação aos parágrafos primeiro e segundo pelos administradores,
empregados ou prestadores de serviços da CONTRATADA, a depender da gravidade da
infração e dos danos causados à CEDAE, acarretará na aplicação das sanções administrativas
previstas no contrato, rescisão unilateral e/ou ressarcimento de perdas e danos apurados.

 

Parágrafo Quarto - A comunicação imediata à CEDAE de eventual violação aos parágrafos
primeiro e segundo, acompanhada das medidas tomadas pela CONTRATADA, suficientes para
sanar a violação, desde que preservados os negócios da CEDAE, sua imagem e reputação,
serão consideradas como atenuantes para o fim previsto no parágrafo anterior.

 

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a possuir e manter programa de integridade nos
termos da disciplina conferida pela Lei Estadual n.° 7.753/2017 e eventuais modificações e
regulamentos subsequentes, consistindo tal programa no “conjunto de mecanismos e
procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na
aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo de
detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a
Administração Pública”.

 

Parágrafo Sexto - O programa de integridade será obrigatório nos contratos com prazo de
vigência igual ou superior a 180 (cento e oitenta) dias cujo valor ultrapasse R$ 650.000,00
(seiscentos e cinquenta mil reais), para compras e serviços, ou R$ 1.500.000,00 (um milhão e
quinhentos mil reais), para obras e serviços de engenharia; sendo facultativo nos demais casos. 

 

Parágrafo Sétimo - A CONTRATADA que não possuir o programa de integridade já implantado
deverá constituí-lo no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias contados da assinatura
deste contrato.

 

Parágrafo Oitavo - O não atendimento ao disposto no parágrafo sétimo implicará na aplicação
de multa moratória de 0,02%, por dia, incidente sobre o valor do contrato.

 

Parágrafo Nono - O montante correspondente à soma dos valores básicos das multas moratórias
será limitado a 10% do valor do contrato.

 

Parágrafo Décimo - O não cumprimento da exigência durante o período contratual acarretará na
impossibilidade da contratação da empresa com a Administração Direta e Indireta do Estado do
Rio de Janeiro até a sua regular situação.

 

Parágrafo Décimo-Primeiro - O cumprimento da exigência da implantação não implicará
ressarcimento das multas aplicadas.

 

Parágrafo Décimo-Segundo - Caberá ao Gerente do Contrato, sem prejuízo de suas demais
atribuições, conforme estabelecido no artigo 11 da Lei Estadual 7.753 de 02/10/2017, fiscalizar a
aplicabilidade de seus dispositivos.

 

Parágrafo Décimo-Terceiro - As ações e deliberações do Gerente do Contrato não poderão
implicar interferência na gestão das empresas nem ingerência de suas competências, devendo
ater-se a responsabilidade de aferir a implantação do Programa de Integridade por meio de prova
documental emitida pela CONTRATADA."

 

Parágrafo Décimo-Quarto - A prática de atos de contra a Administração Pública Estadual
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal nº 12.846/2013, na forma do
Decreto Estadual nº. 46.366/2018.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-TERCEIRA: DA PUBLICAÇÃO

 

O extrato desta contratação será publicado no Diário Oficial do Estado, para fins de mera
publicidade, e posteriormente divulgado no sítio eletrônico da CEDAE.
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Parágrafo Único - Após a publicação no Diário Oficial, deverá ser observado o disposto na
Deliberação TCE-RJ n. 312/2020 para o envio das informações nos casos exigidos.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA CONFIDENCIALIDADE E DA PROTEÇÃO DE DADOS
PESSOAIS

 

A CEDAE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade
e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao
tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:

 

a) o tratamento de dados pessoais, se houver, dar-se-á de acordo com as bases legais previstas
nas hipóteses dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 (LGPD), e para propósitos legítimos,
específicos, explícitos e informados ao titular;

 

b)  o tratamento seja limitado às atividades necessárias para a estrita execução do Contrato ou,
quando for o caso, ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de
direito, por determinação judicial ou por requisição da ANPD;

 

c) Caso a coleta de dados pessoais dos usuários se faça indispensável ao cumprimento do
próprio contrato, o seu acesso será solicitado diretamente pela CONTRATADA aos titulares, após
prévia aprovação da CEDAE; responsabilizando-se a CONTRATADA pela sua gestão. Os dados
coletados só poderão ser utilizados na execução do objeto especificado neste contrato, e em
hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outras finalidades;

 

d) os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro,
com garantia de registro das transações realizadas  na  aplicação  de acesso (log), adequado
controle baseado em função (role based access control) e com transparente identificação do perfil
dos credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada
transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o 
compartilhamento  desses  dados  com terceiros;

 

e) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados
pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados e, em no
máximo 30 (trinta) dias, sob instruções e na medida do determinado pela CEDAE, eliminará
completamente os dados pessoais e todas as cópias porventura existentes (em formato digital,
físico ou outro qualquer), salvo quando necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal
ou outra hipótese legal prevista na LGPD.

 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das
obrigações e condições acordadas nesta cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade 
da CEDAE, cujos princípios deverão ser aplicados à coleta e tratamento  dos  dados pessoais de
que trata a presente cláusula.

 

Parágrafo Segundo - O Encarregado pelo tratamento de dados pessoais da CONTRATADA
manterá contato formal com o Encarregado da CEDAE, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas
da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de dados
pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de questionamento
das autoridades competentes.

 

Parágrafo Terceiro - A critério do Encarregado pelo tratamento de dados da CEDAE, a
CONTRATADA poderá ser provocada a colaborar na elaboração do relatório de impacto à
proteção de dados pessoais (RIPD), conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços
objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.

 

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA e seus empregados se obrigarão a manter, mesmo  após 
o término da vigência contratual, a mais absoluta confidencialidade sobre dados e informações
disponibilizados ou conhecidos em decorrência deste contrato.

 

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA e seus empregados ficarão terminantemente proibidos de
fazer     uso ou revelação, sob nenhuma justificativa, a respeito de qualquer informação, dados,
processos, fórmulas, códigos, cadastros, fluxogramas, diagramas lógicos, dispositivos, modelos
ou elementos de propriedade da CEDAE, ou de seus Clientes, aos quais tiver acesso em
decorrência do objeto desta contratação.

 

Parágrafo Sexto - A CONTRATADA e seus empregados deverão obedecer às normas sobre
confidencialidade e segurança adotadas pela CEDAE, além das cláusulas específicas constantes
neste instrumento contratual.

 

Parágrafo Sétimo - A CONTRATADA responderá pelo descumprimento das obrigações
relacionadas com a confidencialidade das informações, ocorridas durante ou após a vigência
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contratual, mediante ações ou omissões intencionais ou acidentais de seus empregados e
dirigentes.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-QUINTA: DO FORO DE ELEIÇÃO

 

Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Rio de Janeiro para dirimir qualquer litígio
decorrente do presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato,
as partes assinam eletronicamente o presente instrumento em formato digital, depois de lido e
achado conforme, dispensando a exigência das testemunhas.

 

 

Rio de Janeiro, ______________ de__________________de 2022.

 

Pela CEDAE:

 

 

LEONARDO ELIA SOARES
Diretor Presidente

 
PEDRO HENRIQUE ALVES PEREIRA

Assessor Jurídico da Presidência

 

 

Pela CONTRATADA:

 

 

CARLOS EDUARDO PEREIRA DE FREITAS
Administrador

 

 

 
Rio de Janeiro, 10 novembro de 2022

Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo Pereira de Freitas, Usuário Externo,
em 11/11/2022, às 17:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e
22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Henrique Alves Pereira, Assessor, em
22/11/2022, às 09:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Elia Soares, Presidente, em 22/11/2022, às
16:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº
46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador
42583013 e o código CRC 68F13565.

Referência: Process o nº SEI-150001/019947/2022 SEI nº 42583013

Avenida Presidente Vargas, 2655 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-030
Telefone:   
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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Companhia Estadual de Águas e Esgotos do Rio de Janeiro

Diretoria da Presidência

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - DL N.º 14/2022 (DPR)

Considerando a justificativa apresentada no Termo de Referência, documento 38703782;

 

Considerando que foi realizada pesquisa de mercado, conforme Propostas de Firmas
Consultadas, documento indexadores 39238532, 39238793 e 39771302;

 

Considerando que foi consultado o Cadastro de Empresas Idôneas e Suspensas – CEIS, não
sendo encontrada nenhuma restrição da empresa, conforme documento index 41446731 ;

 

Considerando o que determina o Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Companhia
Estadual de Águas e Esgotos – CEDAE – (versão 2) RILC em seu Artigo 24, Inciso II, referente à
definição das Autoridades Administrativas Competentes para as aprovações e autorizações,
decorrente da Lei Federal n.º 13.303/201;

 

APROVO a contratação por Dispensa de Licitação, DL n.º 14/2022 (DPR), com fundamento no
Art. 29, da Lei 13.303 e Artigo 155 - RILC, em favor da empresa “TC ASSESSORIA DE
COMUNICACAO, EVENTOS E MARKETING LTDA. - ME”, referente a “CONTRATAÇÃO DE
PRESTADOR DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM PRODUÇÃO AUDIOVISUAL” no valor
total de R$ 59.280,00 (cinquenta e nove mil, duzentos e oitenta reais).

 

1. À GOR,

Autorizo a despesa, no valor total de R$ 59.280,00 (cinquenta e nove mil, duzentos e oitenta reais),
bem como a emissão de empenho no valor total de R$ 29.640,00 (vinte e nove mil e seiscentos e
quarenta reais), para o exercício de 2022, conforme compromisso index 39907788, e exercícios
futuros, index 39919476.

 

Programa de
Trabalho Código Orçamentário FR Valor

2200022016 33.90.39.82 10 R$ 59.280,00
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2. À DJU-8.2,

Para elaboração do Contrato formal.

 

3. Ao Chefe de Gabinete - GAB,

Solicito que seja constituída a Comissão para Fiscalização do presente, que deverá ser composta
pelos membros relacionados conforme indicação  abaixo, bem como sua publicação.

 

 

Função Nome Matrícula Função

Gerente Rennan Crisostomo De Moraes 8-000948-3 Assistente V

Suplente Matheus Ramos De Oliveira Gobbi 8-000992-0 Assistente V

Membro
Titular - FiscalAline Maiotti Rodovalho 8-000962-5 Assessor II

Suplente Alfredo Ferreira Piragibe Junior 8-000954-0 Assessor II

 

 

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2022.

 

 

 

 

Pedro Henrique Alves Pereira 
Assessor Jurídico da Presidência

Reg.: 8-000941-8 / DPR-29

 

Documento assinado eletronicamente por Pedro Henrique Alves Pereira, Assessor, em
20/10/2022, às 19:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador
41447256 e o código CRC B18F7617.

Referência: Proces s o nº SEI-150001/019947/2022 SEI nº 41447256

Avenida Presidente Vargas, 2655 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-030
Telefone:   
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Rua Conde de Bonfim 149 / 203 – Tijuca – Rio de Janeiro CEP.: 20520-050 

CPNJ – 07.854.633/0001-06 Contatos: (vivo) 99977-0701  

TC ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 
 

  
 

 
À CEDAE –  
A/C. Rennan Moraes  
Ref. Proposta de contratação para produção de VIDEOPODCAST 
 
Prezada Denise Ribeiro, 
 
Conforme solicitação, enviamos abaixo a proposta para prestação de serviços para 
assessoria na produção de conteúdo em vídeo e áudio para dar visibilidade às atividades 
produzidas pela CEDAE, gravadas no espaço MANACIAL, de acordo com a estratégia de 
comunicação da empresa.  
 
Apresentação: 
 
A TC ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO EVENTOS E MARKETING tem sede na 
Cidade do Rio de Janeiro e está em conformidade legal e tributária para exercer 
atividades em todo o território nacional. A empresa é administrada pelo diretor Carlos 
Eduardo Pereira de Freitas, Relações Públicas e Jornalista com atuação no mercado 
audiovisual e de assessoria de comunicação há mais de 28 anos.  
 
A TC Assessoria tem experiência na produção de formatos de áudio e vídeo para 
empresas públicas e privadas, como a EBC – Empresa Brasil de Comunicação (Rádio 
MEC e TV Brasil), Rádio Roquette-Pinto, CVM – Comissão de Valores Imobiliários e 
Losango Financeira (onde criou o projeto da Rádio Interna da empresa, conquistando 
em 2011 o Prêmio ABERJ), entre outros. Ao longo dos últimos anos, tem se 
especializado em novas tecnologias e plataformas produzindo material criativo e focado 
em atrair engajamento em redes sociais para públicos externos e internos de todas as 
idades e interesses.  
 
Proposta:  
 

Para compor os custos, seguem os itens que serão devidamente executados pelos 
profissionais da TC ASSESSORIA no período definido entre agosto e setembro de 2022: 

 
1. Realizar reuniões de pauta junto à equipe de Comunicação da CEDAE para alinhar os 

temas as serem produzidos em áudio e vídeo (total de horas: 2h semanais a 
combinar)  

 
2. Preparar tecnicamente a estrutura do estúdio de gravação no espaço Manancial, 

conforme pré-agendamento, com a equipe de comunicação da CEDAE e de áreas 
afins da empresa (total de horas: 2h)   

          
3. A gravação deverá acontecer, nessa primeira fase de trabalho, em dia previamente 

combinado entre a CEDAE e a TC Assessoria, com pelo menos 5 dias de 
antecedência. (total de horas: 6 horas)   
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Rua Conde de Bonfim 149 / 203 – Tijuca – Rio de Janeiro CEP.: 20520-050 

CPNJ – 07.854.633/0001-06 Contatos: (vivo) 99977-0701  

TC ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 
 

 
 
 

 
4. Será atribuição da equipe de especialistas da TC Assessoria:  

(1) Elaborar roteiro de acordo com o tema proposto; 
(2) Direção técnica dos episódios previamente combinados; 
(3) Edição e ajustes solicitados pela empresa para entrega de produto finalizado; 
(4) Disponibilizar profissional com experiência comprovada em 
apresentação/ancoragem de programas de áudio e vídeo. Neste caso, para ser 
solicitado para substituir os profissionais da empresa, seguindo o padrão e interesse 
da estratégia da área de comunicação.   
   

 
 

O valor a ser cobrado pelos itens acima fica em R$ 9.880 (Nove mil, oitocentos e 
oitenta reais), pagos através de nota fiscal eletrônica;   

 
 
 Observação: Em caso de inclusão de novos itens a essa proposta, o valor poderá ser 

renegociado entre as partes. 
 
Essa proposta tem validade de 15 dias a partir do seu recebimento. 
 

Rio de Janeiro, 09 de setembro de 2022.      
 

 

 
CARLOS EDUARDO (CADU) FREITAS 

Diretor Executivo TC ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 
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Leia-se: “...AUTORIZO a celebração do Termo Aditivo para Prorroga-
ção de Prazo do Contrato nº 18/2022, (...) pelo prazo de 90 (noventa)
dias...”

Id: 2441775

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

DESPACHO DO PRESIDENTE

DE 21. 11 . 2 0 2 2

PROCESSO Nº SEI-330022/001209/2022 - HOMOLOGO, nos termos
da legislação em vigor, o Pregão Eletrônico 021/2022, cujo objeto
consiste no "registro de preços para aquisição de material de escri-
tório, resmas de papel A4.”, tendo como vencedora a empresa QUA-
LITY ELETROMOVEIS LTDA (41.371.468/0001-70), que arrematou o
item único no valor total de R$ 1.983.239,64 (um milhão, novecentos
e oitenta e três mil duzentos e trinta e nove reais e sessenta e quatro
centavos). Compete ao DER-RJ como Órgão Gerenciador, o valor de
R$ 75.960,00 (setenta e cinco mil novecentos e sessenta reais). Aos
órgãos participantes conforme quadro descritivo abaixo:

SEPM R$ 759.600,00
DETRAN R$ 949.500,00
IPEM-RJ R$ 13.293,00
SETRANS R$ 5.697,00
SEGOV R$ 34.865,64
EMOP R$ 37.980,00
SEAP R$ 75.960,00

Id: 2441527

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

DESPACHO DO PRESIDENTE

DE 21. 11 . 2 0 2 2

PROCESSO Nº S E I - 3 3 0 0 2 2 / 0 0 11 2 9 / 2 0 2 2 - ADJUDICO e HOMOLO-
GO, nos termos da legislação em vigor, o Pregão Eletrônico
016/2022, cujo objeto consiste na “aquisição de cone de sinalização
viária, canalizador de tráfego e barreira de plástico inclinada”, tendo
como vencedora a empresa LEANDRO ARAUJO MELO
(43.098.877/0001-70), que arrematou o certame com o valor de R$
126.398,50 (cento e vinte e seis mil trezentos e noventa e oito reais e
cinquenta centavos).

Id: 2441528

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

DESPACHO DO PRESIDENTE

DE 2 2 . 11 . 2 0 2 2

PROCESSO Nº SEI-330023/000128/2021 - HOMOLOGO, nos termos
da legislação em vigor, o Pregão Eletrônico 017/2022, cujo objeto
consiste em "contratação de disponibilização, no modelo Software co-
mo serviço - SAAS, de acesso à solução especializada na moderni-
zação das atividades de gestão de autorizações especiais de trânsito,
contemplando portal de atendimento aos usuários, gestão dos pedidos
e aplicativo de apoio à fiscalização”, tendo como vencedora a empre-
sa POLIGRAPH SISTEMAS E REPRESENTAÇÕES LTDA
(85.200.665/0001-00), que arrematou o item único no valor total de
R$ 292.000,00 (duzentos e noventa e dois mil reais).

Id: 2441526

Controladoria Geral do Estado

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

D E S PA C H O DO CONTROLADOR-GERAL

DE 11/11/2022

*PROCESSO Nº SEI-320001/002056/2020 - O CONTROLADOR-GE-
RAL DO ESTADO, no exercício das atribuições conferidas pelo inciso
XIX do art. 8º da Lei nº 7.989, de 14 de junho de 2018, e o art. 3º do
Decreto nº 46.366, de 19 de junho de 2018, que regulamentou a Lei
nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 e nos termos do que consta do
Processo Administrativo de Responsabilização de Pessoas Jurídicas
nº SEI-320001/002056/2020, aplicar à empresa CLARITY RIO CO-
MÉRCIO E SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO LOGÍSTICO - EIRELI
- CNPJ nº 28.761.603/0001-25 as seguintes penalidades:

1) Art. 6º inciso I da Lei nº 12.846/2013: multa no valor de R$
61.112,00 (sessenta e um mil, cento e doze reais) conforme memória
do cálculo constante do item VI.b.1.b à VI.b.1.d do Relatório Final da
CPAR (SEI 41859711).

2) Art. 87 inciso IV da Lei nº 8.666/93: declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de 2
(dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puni-
ção ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria au-
toridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes cons-
tante do item VI.b.1.b à VI.b.1.d Relatório Final da CPAR (SEI
4 1 8 5 9 7 11 ) .

*Republicado por incorreção no original publicado no D.O. de
2 4 . 11 . 2 0 2 2 .

Id: 2441731

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

DESPACHO DO CORREGEDOR GERAL

DE 23/11/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº SEI-
08/005/000721/2019. O Corregedor-Geral do Estado, no uso da com-
petência delegada na Resolução CGE nº 147 de 09/06/2022, ACO-
LHE integralmente, pelos seus próprios fundamentos e como razões
de decidir, as manifestações das áreas técnicas da CRE (2ª COMISPI
- SEI 39364274; COORA - SEI 40957795 e SUPRA - SEI 41085959),
e DECIDE PELO ARQUIVAMENTO deste processo que tem por ob-
jeto apurar suposta irregularidade relativa à inadimplência quanto a
entrega da declaração de bens e valores - SISPATRI, cometidas pela
servidora MARIA DE FÁTIMA ALVES DE SOUZA GRANEIRO, Iden-
tidade Funcional nº 31053254, Assistente Social, Matrícula nº 00-
851885-4, Vinculo 1, lastreado no § 2º do art. 2º do Decreto nº
46.364/2018.

Id: 2441789

Secretaria de Estado de Transformação Digital

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSFORMAÇÃO DIGITAL
CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DE ORDENADOR DE DESPESAS
DE 2 5 / 11 / 2 0 2 2

PROCESSO Nº SEI-150016/000022/2022 - Com base no Parecer
171/2022/PRODERJ/ASSJUR, RECONHEÇO A DÍVIDA de exercício
anterior no valor Total de R$ 1.308.659,88 (um milhão, trezentos e oi-
to mil seiscentos e cinquenta e nove reais e oitenta e oito centavos),
competência de dezembro de 2021, em favor do TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, CNPJ n° 28.538.734/0001-
48, referente à despesa com links de transmissão de dados em cum-
primento a determinação judicial proferida no processo n.º 0005835-
32.2021.8.19.0000.

Id: 2441747

Procuradoria Geral do Estado

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
CONSELHO

ATA DA 581ª SESSÃO

Aos dias 23 de novembro de dois mil e vinte e dois, às 11h, na sala
Hélio Saboya Ribeiro dos Santos - Sala do Conselho, situada na Rua
do Carmo, nº 27, 13º andar, compareceram à 581ª Sessão do Con-
selho da Procuradoria Geral do Estado, sob a presidência do Procu-
rador-Geral do Estado Bruno Dubeux, os Procuradores do Estado e
Conselheiros Adriana de Biase Ninho, Flávio de Araújo Willeman, Mar-
cos Bueno Brandão da Penha, Debora Fernandes de Souza Mello (na
ausência justificada do titular), Gabriel Pacheco Ávila, Ricardo José da
Rocha Silva, João Paulo Melo do Nascimento, Cristina Ferreira Tenó-
rio Francesconi, Fabiana Peixoto Siccardi (na ausência justificada da
titular) e Bruno Boquimpani Silva (na ausência justificada do titular).
Presentes também o Procurador-Assistente do Cejur, Fabiano Pinto
Magalhães e a Procuradora-Corregedora, Daniele Farias Dantas de
Andrade Uryn. Havendo o número legal de presentes foi aberta a ses-
são às 11:20 e designada para secretariar os trabalhos a Procurado-
ra-Corregedora. O Sr. Presidente deu a palavra à Procuradora-Corre-
gedora, para exposição da pauta: 1) SEI-140020/000343/2021 - reem-
bolso de despesas; 2) SEI-140001/049408/2022 - licença para estudo
e 3) Assuntos gerais. Aberta a sessão, a pauta foi invertida para
apreciação do requerimento constante no SEI 140001/049408/2022.
Declarou-se impedido o Conselheiro Bruno Boquimpani Silva, por ter
se manifestado previamente no processo na qualidade de Chefe do
requerente. Após ressalva em relação ao equívoco do despacho do
CEJUR em relação ao pedido de diária, o requerimento foi aprovado,
com unanimidade. Na sequência, passado ao SEI -
140020/000343/2021, o Conselheiro Relator sugeriu a baixa dos autos
para vista do Requerente para ciência das informações prestadas pelo
CEJUR no referido processo. Não havendo mais a ser discutido, o
Presidente do Conselho deu por encerrados os trabalhos, às 12h24m,
do que, para constar, a Procuradora-Corregedora lavrou a presente
Ata, que vai assinada por ambos. Processo nº SEI-
140001/050258/2022.

Id: 2441840

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
DIRETORIA DE GESTÃO

ATO DA ASSESSORA ESPECIAL
DE 23/11/2022

Em cumprimento ao Decreto Estadual nº 45.600, de 16 março de
2016, à Resolução PGE nº 4.859, de 03 de junho de 2022 e tendo
em vista o disposto no Processo nº SEI-140001/039337/2022, FICA
DESIGNADA a Comissão de Gestão e Fiscalização do Contrato PGE-
RJ nº 31/2022, celebrado entre a Procuradoria Geral do Estado/FUN-
PERJ e a empresa SOLUTION SERVICOS DE CONSERVACAO E
LIMPEZA EIRELI, cujo objeto é a prestação de serviços contínuos de
Limpeza, Asseio e Conservação com a disponibilização de mão-de-
obra, produtos, materiais, utensílios e equipamentos necessários à
execução dos serviços nas dependências da Representação da PGE-
RJ na Capital Federal, em Brasília (DF) composta pelos membros a
seguir:

G E S TO R E S :
CRISTINA BRAGA MOREIRA - ID nº 50130439
FERNANDA KELLY COSTA TORRES - ID nº 50255703
LUCIANA DE OLIVEIRA BENEDITO - ID nº 31040659
VICTOR HENRIQUE FRANÇA E SILVA - ID nº 99991969
VIVIANE ROSA FERREIRA - ID nº 50255576

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria de Estado da Casa Civil

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

AV I S O

O GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por intermédio da
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL, torna público que a Au-
diência Pública designada para o dia 01 de dezembro de 2022 às
10:30h no Auditório do Prédio Anexo da Secretaria de Estado da Ca-
sa Civil, sito à Rua Pinheiro Machado s/nº, Palácio Guanabara - La-
ranjeiras, Rio de Janeiro, RJ para colher sugestões e prestar escla-
recimentos de possíveis dúvidas referentes ao processo licitatório na
modalidade Pregão Presencial, cujo objeto é a contratação de insti-
tuição financeira para prestação de serviços bancários será realizada
de forma hibrida (presencial e virtual), por videoconferência, com
transmissão em https://us02web.zoom.us/j/84169660510?pwd=RX-
lHd3hNQTJVMm1vb0FmNGZ5dU9xQT09 Processo nº SEI-
1 5 0 0 0 1 / 0 11 8 3 4 / 2 0 2 2 .

Outras informações sobre a presente audiência pública poderão ser
obtidas através do e-mail licitacao@casacivil.rj.gov.br ou através do te-
lefone (21) 2334-3341.

Id: 2441932

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 143/2022 (DPR).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a TC ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO EVENTOS E MAR-
KETING LTDA.
O B J E TO : “Contratação de prestador de serviços especializados em
produção audiovisual”.
PRAZO: 06 (seis) meses.
VALOR TOTAL: R$ 59.280,00 (cinquenta e nove mil, duzentos e oi-
tenta reais).
DATA DE ASSINATURA: 2 2 / 11 / 2 0 2 2 .
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/019947/2022 (Dispensa de
Licitação - DL nº 014/2022 DPR).

Id: 2441742

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 147/2022 (DSG).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a SANTOS DE LIMA TRANSPORTES E SERVICOS LTDA.
O B J E TO : “Demolição de estrutura de concreto armado do antigo sis-
tema de dosagem de CAL da Estação de Tratamento de Água do La-
ranjal”.
PRAZO: 60 (sessenta) dias.
VALOR TOTAL: R$ 128.349,94 (cento e vinte e oito mil, trezentos e
quarenta e nove reais e noventa e quatro centavos).
DATA DE ASSINATURA: 2 3 / 11 / 2 0 2 2 .
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/012545/2022 (Dispensa de
Licitação - DL nº 092/2022).

Id: 2441745

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 03 ao Contrato CEDAE nº 185/2020
(DSG).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a IDEXX BRASIL LABORATÓRIOS LTDA.
O B J E TO : “Renovação do prazo contratual”.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VA L O R : R$ 645.137,50 (seiscentos e quarenta e cinco mil, cento e
trinta e sete reais e cinquenta centavos).
DATA DE ASSINATURA: 0 5 / 11 / 2 0 2 2 .
FUNDAMENTO: Processo SEI nº E-12/800.270/2020 (Pregão Eletrô-
nico - PE nº 672/2020).

Id: 2441743

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 02 ao Contrato CEDAE nº 010/2022
(DTP).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a CONSTRUVERDE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRE-
LI.
O B J E TO : “Rerratificação de itens da planilha orçamentária, com
acréscimo de aproximadamente 11,92% (onze vírgula noventa e dois
porcento) do inicialmente contratado”.
PRAZO: Sem prazo.
VA L O R : R$ 9.348.094,47 (nove milhões, trezentos e quarenta e oito
mil, noventa e quatro reais e quarenta e sete centavos).
DATA DE ASSINATURA: 2 3 / 11 / 2 0 2 2 .
FUNDAMENTO: Processo SEI nº E-12/800.120/2020 (Procedimento
Licitatório - LI nº 028/2020).

Id: 2441744

FISCAIS:
ALDEIR BATISTA CESAR - ID nº 99991730;
ANDRÉA GOMES DE SOUZA - ID nº 50855328;
BRUNO CARVALHO BUARQUE DE HOLANDA - ID nº 50252399;
DAVID DA SILVA CUNHA - ID nº 6130267;
JOSÉ LINS FONTES JÚNIOR - ID nº 50217410;
JÚLIO CESAR PEREIRA PITANGA - ID nº 50142569;
LAIS ARIOZA CAETANO DANTAS DE M. ALVES - ID nº 50116355;
MARIA APARECIDA SOARES - ID nº 31039413;
RÔMULO ALMEIDA LIMA - ID nº 44323816;
SÔNIA BOMBIERE PIRES - ID nº 44172613;
TATIANA DE ALMEIDA SOARES - ID nº 43424619.

Id: 2441653

INSTITUTO DE SEGURANÇA PÚBLICA

AV I S O S

DE ACORDO COM DECRETO Nº 36.872, DE 17.01.2005, E RESOLUÇÃO SESEG Nº 1.278, DE 27.12.2018, O INSTITUTO DE SEGURANÇA PÚBLICA DIVULGA OS INDICADORES DE CRIMINALIDADE DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO REFERENTES AOS MESES DE JANEIRO A JULHO DE 2022. Processo nº SEI-150166/000184/2022.

INDICADORES DE CRIMINALIDADE
Período: 1º Semestre/2022

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho
VÍTIMAS DE CRIMES VIOLENTOS
Homicídio doloso 254 255 267 270 212 227
Lesão corporal seguida de morte 5 2 1 2 1 2
Latrocínio (roubo seguido de morte) 5 4 5 2 4 8
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